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PROJETO DE LEI 01-00433/2015 do Vereador Rodolfo Despachante (PHS) 
"Obriga o Poder Público Municipal a instalar brinquedos adaptados para crianças 

portadoras de deficiência nos parques e áreas de lazer no âmbito do Município de São Paulo e 
dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Público Municipal obrigado a instalar progressivamente nos 
parques e áreas de lazer do Município de São Paulo, brinquedos adaptados para crianças 
portadoras de deficiência. 

Art. 2º Os brinquedos tratados no caput do Artigo 1º desta Lei, necessariamente devem 
seguir os padrões estabelecidos pela ABNT (Associação Brasileira de Normas e Técnicas). 

Art. 3º A fim de atingir os objetivos desta Lei, é facultado ao Poder Público Municipal 
promover parcerias com órgãos públicos, assim como entidades privadas e do terceiro setor. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução dessa lei correrão por conta das 
dotações orçamentarias próprias suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 28/08/2015, p. 88 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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